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[NOVO] Artigo 116.º - A
Linha nacional para a prevenção do suicídio e de comportamentos autolesivos

A partir de 2024, o Governo inscreve anualmente, em sede do Orçamento do Estado,
verba específica destinada ao funcionamento initerrupto e com os meios suficientes
da Linha Nacional para a Prevenção do Suicídio e de Comportamentos Autolesivos,
no âmbito da Linha SNS 24.

Nota Justificativa:
O Projeto de Lei n.º 878/XV/1, do LIVRE, determinou a criação de uma linha nacional para a
prevenção do suicídio e de comportamentos autolesivos, a funcionar 24 horas por dia, 7
dias por semana, sob a alçada da Linha SNS 24. A iniciativa foi votada na sessão plenária
de dia 13 de outubro e aprovada por unanimidade1.
Com a entrada em vigor do diploma, que se seguirá à discussão na especialidade, há que
cuidar que a linha entre em funcionamento com toda a brevidade. De facto, as estatísticas
sobre esta matéria são alarmantes e aconselham um investimento em esforços que as
evitem. Que evitem, aliás, muito mais que estatísticas: evitem famílias destroçadas,
aconselhem quem a procure e contribuam para recuperar jovens que de outro modo se
podem perder para sempre. É que:

1 DetalheIniciativa (parlamento.pt)

1.ª Subst. 908C

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=233227


● “O suicídio é a segunda causa de morte entre os jovens em todo o Mundo (15-34
anos)”2;

● “O suicídio corresponde a uma em cada 100 mortes em todo o mundo. Todas as
mortes por suicídios são devastadoras e têm um impacto profundo em todas as
pessoas ao seu redor.”3;

● Em 2021 a causa da morte de 928 pessoas foi o suicídio4, o que equivale a 8,9%
dos óbitos5, percentagem que analisada mais finamente se divide do seguinte modo:
homens 14,5; Mulheres 3,86.

A ideação suicida e os comportamentos autolesivos não têm horário, razão pela qual deve
haver um serviço de prevenção específico que preste apoio 24 horas e todos os dias do
ano, gratuito, de cobertura nacional, e que dê resposta à diversidade de pessoas em risco,
pelo que deve integrar respostas nomeadamente para pessoas surdas, que falem línguas
estrangeiras e que utilize canais alternativos à voz, que funcionem quer para jovens quer
para pessoas sénior, como mensagens escritas ou serviços de conversa escrita (chat).

6 Portal do INE

5 PORDATA - Ambiente de Consulta

4 PORDATA - Ambiente de Consulta

3 Dia Mundial da Prevenção do Suicídio – prevenirsuicidio.pt

2 Vamos falar sobre suicídio, pág. 3, Ordem dos Psicólogos, acessível a partir de
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwib9O-75paCAxUKUaQEHbZlBlUQFnoEC
A8QAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.ordemdospsicologos.pt%2Fficheiros%2Fdocumentos%2Fopp_diamundialprevencaosuici
dio_documento.pdf&usg=AOvVaw3xDJzqDhGUJtV1g1SkCXok&opi=89978449
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https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_indicadores&indOcorrCod=0003736&contexto=bd&selTab=tab2
https://www.pordata.pt/db/portugal/ambiente+de+consulta/tabela
https://www.pordata.pt/db/portugal/ambiente+de+consulta/tabela
https://prevenirsuicidio.pt/dmps/

